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Birifliím ao iHinistv<t veeioentt oe 8. 111. 3. na Côrtt 00 Uto írr 
Janeiro, pelo Br. 3. ill. peteitá tia Btltm,' 2(í«)0gaí>o e subí^o 
UragiUiro'. 

iLlusfrissimo e Excellentissimo Senhor— Ao conhecimento de ' 
V. Exc." levo eu , na qualidade de advogado, os clamores e súp-
plicas dos infelizes Portuguezes que gemem presos a bordo dos 
navios de guerra lnglezes surtos neste Porto, e pertencentes á 
barca e patacho Portuguezes detidos—-Maria Carlota e Recupe-
rador,— a fim de ver se acaso posso despertar no coração de V. 
Exc." alguns sentimentos de humanidade , já que ate aqui V. E x c ' 
sé não tem dignado , em cumprimento de sua missão de Ministro' 
residente de S. M. F. , defendel-os e amparal-os. 

Ninguém , Exm.' Sr., ignora nesta Corte o facto da detçn^ 
ção dos dóus-navios acima mencionados, que seguiam viagem 
pára os portos d'Africa do Domínio da Augusta Soberana de 
Portugal, Esse acío praticado pelo Brigue de guerra Inglez — 
Greciah — é o mais revoltante attentadq contra o Direito das, 
Gentes, a maior injuria irrogadrt á Bandeira Portuguéza , e uma 
inteira violação dos Tractados existentes entre a Corte de S. M., 
F. e a Nação Brilannica ; Tractados qué só auetorisam os cruza
dores lnglezes a deter navios Portuguezes ao norte do Equador;, 
ou quando ao norte se lliès tiver começado a dar caca. —Instr, 
annexas á convenção add. de 28 de Julho de'18.17.. art. 4-*; e 
isto unicamenie quando a bordo desses'navios se encontrassem 
Africanos par.a ó trafico. — Conv. add. art. 6'. a r 

Estes navios foram pelo captor conduzidos novamente. ,a,p 
Rio de Janeiro, e aqui submettidos ao conhecimento',,dáÜom-
missao Mixta. Brasileira e Ingleza , Tribunal instituído em virtude 
dó Tractado estipulado'entre o Brasil e a Grá-Bretaiíha \ de 2$ 
de Novembro de, 1826 , para julgar navios pertencentes ás duas, 
Nacóes estípuldntes, que se empresassem no desde entãp prohi-
bido Commercío de Escravatura Africana, ^;,por conseqüência^ 
por suajnatureza, por suas attr.i.buíçÓes, e por S|eu fim j ihqpm-, 
pete-nte Tribunal para conhecer os. navios Portuguezes. 
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E não pôde militar o argumento de que acreditam os 

apresadores encontrar a bordo desses navios indícios que fazem 
nascer Mispejftts de se dirigirem elles-pai a o Cumir^crjcio e trafico 
de Escravatura, porquan to o conhecimento de st«a\ uipabili-
dadé ou inculpabindade compete ás aúctoridad< s PorluguV/as 
na Costa d'Africa , aonde se pertende que iam praticar ó'contra-
bando. Elles levavam os necessaiios documentos que constavam 
sua nacionalidade, concedidos pelas competentes auetoridades 
Portuguezas aqui residentes; haviam sido examinados, revista
dos pelas auetoridades Brasileiras á sua saída do Rio de Janeiro. 

De mais, a Nação Porlugueza tem lambem leis de repressão 
contra o trafico de Africanos, e por esse motivo, quando mesmo 
se queira conceder a hypothese infundada e improvjmd de que 
era sua pretenção o contrabando, ainda assim , os vasos de guer
ra lnglezes não os poderiam legalmente deter, por isso queo Go
verno de S. M. F. não concedeo aos lnglezes o direito de velar 
pely cumprimento de suas leis, de executal-as e lazer que se 
cumpram. Os mares são dominios livres de todos os povos; e se 
havia da parte desses navios pertençam de contrabando , era sem 
dúvida para se pôr em pratica em território Portnguez, e por 
conseqüência só auetoridades Portuguezas de^.sc lugar podiam 
prócessal-os , perseguil-os e punil os. 

Os navios não traziam a seu bordo Africanos',— condição 
essencial para seu apresamento para outros mares, que hão os 
do Sul de Equador: —• elles não podiam ser aceusados de ten
tativa de commetter o crime de importal-os para o Brasil!, por 
que apenas saíam, e ahi está o art. 2.0 §. 2." do código" Crímí-
n ° | ,do Império, que deve regular a matéria em questão, 'o qiíal 
não reconhece crime de tentativa sem que previamente'haja 
começo material de execução.,' 

Cumpria por tanto a V Exc. , como Ministro residente que' 
é de S.M.F., apenas lhe clíegouaos ouvidos a noticia deste acon
tecimento, e sèth necessidade mesmo de seus serviços requeridos 
pelas partes interessadas,' representar contra o aCto da detenção, 
çeclamar a.prompta entrega dos navios, e providenciar desde logo 
em que os seus infelizes compatriotas encontrados' a seu''bordo' 
não sofressem o menor contratempo, o mais pequeno' revez. 9jj 

" Entretanto são já passados dous mezes.' A Commissão dorme 
osomno de mortos -^- não declara a sua manifesta incompe
tência — não decide coúsà alguma, quando pelo Tfactado de 
i8a6 acima mencionado, que adoptoü as Instrucções de 1817. 
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§.8, lhe foi marcado o praso fixo;de 4o dias para decidir os 
negócios que lhe fossem affóctos. O governo Brasileiro parece 
não importar-se. com a questão, aliás de um immenso interesse 
para o Brasil, que eu julgo tamberm atrozmente insultado por 
este.acto violento. E os lnglezes continuam a conservar retidos 
os navios, e presos os desgraçados que a seu bordo se achavam, 
quer como passageiros , quer como da tripulação. ,, u ,u 

Ha dons mezes que esses navios Portuguezes alli estão — 
na Bahia desta Cidade—^- delidos, ancorados, vendo tremular 
em cima dos topes de seus mastros as armas d a — Grá-Brçtar 
»ha •— e por terra prostrado o estandarte Regio da Soberana de 
Portugal-, manchada e insultada a Bandeira, que triunfante 

<i ou t ro ra , balanceava sobre os muros de Ceuta, de DiueMalaca. 
Ha dous mezes que infelizes, tratados como prisioneiros: de 
guerra , gemem a bordo dos navios lnglezes , incommunicaveis 
e em ferros. <w rú i 

As fortunas dos subditos de S. M. F. sofrem — porque os na
vios se estragam e se deterioram eom a demora e a detenção; — 
a carga que elles levavam segue o mesmo destino, e ella compõe-
se de mercadorias licitas , que pagaram direitos ás competentes 
Repartições públicas do Brasil; e quando mesmo o. não fosse , já 
nada tinham as aucloridades Brasileiras, ou a Inglaterra, com 
ella , porque estava fora da esphera de sua acção. E o que mais 
é para admirar, são quasi todas essas mercadorias fazendas das 
fnbricasde Glasghow e Manchester , importadas da Grã-Bretanha 
por navios lnglezes: as quaes, durante o trajecto da Inglaterra 
ao Brasil não eram de contrabando, mas tornam-se criminosas 
iogo que se embarcam em navios de nacionalidade diversa.e 
para outros Portos , e por conseqüência são apresaveis ; e p q r 
quem ? Pelos mesmos subditos de S. JM. B. que para cá as trou
xeram , ou consentiram e apoiaram que viessem. ví;ÍÍI, f 

As vidas dos subditos de 'S. M. F. alli r.eLi,dos e presos estão 
em perigos se algum delles, adpecer: aonde o Medico hábil para 
tratai-os? Aonde aquelles medicamentos, aquelles cqmmodps 
de que necessita um estado valitudiuario ? Os passageiros do 
Patacho Kecuperador Anlcnio Augusto d1 Oliveira Botelho. 
Luiz Manoel da Silva, e João Pedro Marques, da Maria Carlota, 
acham-se gravemente molestos. O primeiro até tem süa vida era 
perigo; e tendo já requerido a V. Exc.4 para exforçar-sé atiral-o 
daquella masmurra sob fiança pessoal, ou pecuniária, ou em 
passal-o para alguma prisão de terra, paraalh curar-se^ não coa-



seguib, apezar de suasjustas súpplicas , que V Exc* favoravel
men te ' lhe respondesse. Outros estão também doentes, c a 
atmósphera quèalli corre, os balanços do mar, os incomtnodos 
e privações que a bordo se sofrem, aggravam seu mal. Não é 
permíttKÍò ir a bordo, não é permittido ir ver esses infelizes - r 
preso* èhí ferros, ' incommunicaveis— entretanto intiocentes, 
porque não foram' ouvidos nem convencidos! ! Para que lhes 
concede» a Secretaria d'Estado dos Negócios Estrangeiros seus 
passaportes? Para que lhos rubricou V Exc"? Para osedeixar 
agora desamparados? ' » • • ü'-»< • " ' •> <n> 
0 0 É 'de mister que eu declare a V. EXT.1 que sei «que algumas 
representações já lhe tem sido dirigidas pelos donos- dos doils 
navios, pelos carregadores, e até, segundo de bordo se me 
noticia, pór alguns desses desgraçados. E como V, Exc." se não 
tlignasse deferil-as, nem attendel-as, estou no meu.direito para 
dizer-lhe que essa indifferença de V Ex . l a respeito ule seus 
concidadãos',0que sofrem essa falta de apoio para com seus re
presentados, não se coaduna com altas funcçóes de que se acha 
actualmcnte V Exc." revestido; V. Exc. foi enviado peio.Go
verno de S. M. 1\ para'defender e proteger as pessoas e interes
ses de seus subditos. < 
' " • ' E cumpre accrescentar, Exm. Sr., que o protesto de V. 
Exc:A, as suas requisições não devem ser dirigidas unicamente 
Vis'competentes auetoridades lnglezas , senão também contra a 
pertendida ingerência da Commissão Mixta Brasileira e lngleza 
apoiada e sustentada pelos lnglezes. Eu ouso avançar que V. 
Exc. não tem cumprido com a plenitude de seus deveres, por- . 
queJas Notas publicadas por ordem de V. Exc." não satisfazem 
de.maneira alguma á dignidade da iNação e á grandeza do acto 
atrozmente perpetrado. E estou tão conscio 1 desta idéa , q u e , 
para sustental-a me basearei até na declaração -de suas Notas de 
que o ehcarrègado de-negócios britannicòs não se ha digna
do responder-lhe. — Se V Exc.1 com energia firmeza e convic
ção de sua causa houvesse desde o principio sustentado seu ca
racter estigmatisado o acto criminoso dos lnglezes, prestado 
solemnemente contra elle, exigido — sem demora e com ardor 
— a entrega dós navios ,' denegando a competência dos apre-
sadorés para4) fazer, e dtí Tribunal para os julgar; se V. Exc." 
nesta'luta se^entendéssè e concordasse, como necessariamente 
deveria ' ter lugar, 'com o Goverrto Imperial, duvidoso ainda 
ilò")>$rtídó que devera tomarem tão árduas circumstancias, se 
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Ciíi fim'V. Exc." se mostrasse digno e zeloso Ministro residente 
de S. M. a Augusta Rainha de Por tuga l , certamente que siws 
Notas não ficariam sem respos ta , certamente que com tanto 
desprezo e orgulho o não trataria o Encarregado de Negócios 
Britaiinicos e V. Exc." conseguiria sempre alguma cousa , oui 
delle ou ao menos auxilio do Governo Imperial. 

Reclame por tanto V. Exc." a bem dos interesses de seus 
concidadãos —*> mas reclame com força até mesmo para fazes 
cessar o boato que corre entre seus concidadãos do Rio de Ja -
nfeilro, de que ia tactica seguida por V. Exc* até aqui é mais 
concorde com o aclo arbitrário.dos captores do que consentameaf 

,t'om a dignidade < dii Nação Portuguesa. Represente contrai esta 
vergonha1— exija a l iberdade de homens qtte nasceram livres 
e não escravos dos lnglezes. Este acontecimento extraordinário' , 
imprevis to , violento e despqtico , só com a força bruta se justi
fica , ( £j contra a lo i ra b r u t a , quando nada. se pôde alcançar 
ao menos se grila bem a l to , e soiemneuientc se protesta, Os 
antecessores de V. Exe.a , os Srs. Joaquim Jntonio de Magalhães 
e João Baptista Moreira, deixaram a V. Exc." exemplos dignos 
de serejayjfuitados, Elles. souberam pugnar ( e sacrificar-se pelo 
decoro de sua Nação. Exm." Sr. , não na outro sentimento que 
me^mova senão o da justiça ; se minhas expressões porém não 
tem a frieza da moderação , e a impassibilidade da indifferença ; 
é p o r q u e , quando eu vejo calcar-se aos pés os Tractados, insul
tar-se os direitos de foros e privilégios d'uma Nação amiga ; 
quando eu vejo a força bruta dominar em vez do direito e d a 
justiça ; quando o grito da humanidade chega a meus ouvidos 
como chegaram agora as súpplicas de tantos infelizes homens 
retidos em ferros b r i t ann icos , os^qnaes para mim extendem suas 
m ã o s , implorando empregue meu patrocínio no interesse de sua 
causa sagrada como advogado, como homem habi tuado ádefeza 
dos desgraçados , obrigado por meu juramento a prestar meu 
apoio aos que delle necessitam , eu não posso conter a indigna
ção que sente todo o pei to j u s to , todo o coração de homem. 

Devo também dizer a V. Exc. a que se acaso em algum paiz 
Estrangeiro um Dip lomata Brasileiro se esquecesse de defender-
proteger ve apoiar com todas as suas forças os interesses b ras i 
leiros ; se em sua pessoa não encontrassem meus compatriotas 
todo o auxilio e soecorro que necessitassem; se e l le , como V. 
Exc." agora e em idênticos casos , não reclamasse, não p r o 
testasse com aquella energia e actividade requer idas , pelo caso 
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se é que outra cousa não pôde "V Exc. obter , se é qlie a força 
bruta?lhe não quer entregar o que a lei e a justiça exigem : eu 
como Cidadão Brasileiro, como advogado, como deputado á 
assembléa legislativa da minha Província , me acharia sempre 
na estacada para stigmatisar sua condueta , e vingar o.Paiz e a 
Nação tão mal representados. 

Em presença por tanto das razões que tenho a honra de 
levar ao conhecimento de V Exc.a , espero que em fim , accorr 
dando V. Exc* do terrível letbargo, lance já e já mão de todos 
os meios que estiverem ao seu alcance para reclamar o que 
pertence aos subditos de S. M. F. illegalmente detido , para fazer 
soltar os seus compatriotas injustamente presos , e para vingar o 
brio e a honra da Nação que para cá o mandou como ser Re
presentante. 

Rio de Janeiro, 26 de Julho de 1839. = IIlm.° e Exm.6 Sr. 
Joaquim César de Finganiere e Morão, Ministro residente de S. 
M. f. = João Manoel Pereira da Silva. 

(Jornal do Commèrcio.) (O JSabional.) 
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